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CONTRATO 22612024 DE SERVIÇOS DE CHAMADA

PúBLtcA DE oozl2o23 QUE. ENTRE sl
CELEBRAM DE UIM LADO A SECRETARIA

MUNIGIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES.,

CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHA

GRANDE E DEDA E TocA Do cAMARÃo.

A sEcRETARtA MUNtctPAL oe eoucaçÃo, ESPSRTES, çULTURA, TURlsMo E JUVENTUDE

DE CHÃ GRANDE com sede e foro em Pernamcuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, no

1oo, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no CNPJ sob o n' 30.005.980/0001-86, nestê

ato representada pela sua Gestora e Secretárla de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e

Juventude Sra. Alzira de Lucêna Correia Leite Neta, brasileira, divorciada, professora. nomeada

pela Portaria no 146 de 31 de maio de 2024, portadora da matrícula funcional n" 945142, e, do outro

lado Deda ê Toca do Camarão, aqui representado por seu proponente, Sr. José FÍancisco dos
Santos, brasileiro, casado, músico, residente e domiciliado na Rua José Alves Varela, No '1 10.

Camela, na cidade de Chã GÍande/PE CEP: 55.636-000, inscrito no CPF sob o n".293.252.264-72,
portador da Carteira de ldentidade n' 2.020.672, expedida pela Secretaria de Defesa Social do

Estado de Pernambuco, dai por diante dênorninado GONTRATADO. em conformidade com o

Chamamênto n" OO2|2O23, devidamente publicado pela Autoridade Superior em 18/1212023, nos

termos da Lei no. 8.666/93 e suas alteraçóes têm, entre si, lusto e acordado o presente Contrato o
qual fazem ê na melhor forma de Direito, mêdiante as cláusulas e estipulaÇÔes seguintes

cr-Áusuua PR|MEIRA - Do oBJETo

Constitui objeto do presente Termo a rcalizaçào de apresentaçâo artistica de Deda e Toca do

Camaráo, no Festejo da Comunidade de Muntuns, zona rural, com cachê no valor de R$ 3.000,00
(Três mil reai6), neste municÍpio, por ocasiáo do Evento realizado ou apoiado pelo Município de Chá
Grande no durante o ano de 2024, sendo o Contratado representante exclusiva da atraÇáo em
destaque, tudo conforme documentação anexa, proposta do Contratado, Termo de Compromisso e
Termo de Chamada Pública n" 00212023, que integram. independentemente de transcriÇão, o
presente instrumento contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A efetivaçáo dos senriços de que trata esta cláusula dar-se-á no estrito
cumprimento do contido na proposta do CONTRA"ADO, que integra o prêsente instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É de integral responsabilidade do CONTRATADO o pagamento do
artista, banda e lodos os integrantes da equipe. respondendo pelas despesas dos encargos
trabalhistas, previdenciários e ficais desses, bem como por todas as obrigaÇôes assumrdas com os
participantes do show.

cr-Áusuu SEGUNDA - Do REGTME luniorco

de Licitação, com base no artigo 25, inciso lll, da Lei FedeÍal no 8 666/93

clÁusuta TERcEIRA - Do pRAzo DE vtGÊNctA Do coNTRATo
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sEcRETARtA MUN|C|PAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E

JUVENTUDE

O presente serviço/fornecimento, objeto do presente contrato. rege-se pela Lei Federal n". 8.666/93.
atualizada pelas Leis de n".s. 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 12.440111. por suas cláusulas e
preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente os princípros da teoria geral dos
contratos e disposiçÕes de direito privado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pÍesente instrumento contratual é celêbrado mediante lnexigibilidade
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDaJCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
IUVENTUDE

O prazo do contrato será de 30 (trinta) dias, tendo seu início a partir data de assinatura

clÁusull QUARTA - DA r,LTEnaçÃo coNTRATUAL

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos

a) Unilateralmente pela Administração, conforme Art. 65, lnciso I da Lei 8.666/93

b) Por acordo das partes, coníorme Art. 65, lnciso ll da Lei 8 666/93

CLÁUSULA QUINTA - DA RESC§ÃO CONTRATUAL

Constituem motivos para a rescisâo do contrato os casos relacionados no Art 77 e 7B da Let Federal

n'8.666/93.

Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a Xl e XVll, art. 78, da Lei

Federal no 8.666/93, terá o Contratado direito, exclusivamente, ao pagamento dos obletos
corretamente fornecidos, perdendo ainda em favor da Contratante, o valor das garantias contratuais,
a título de pena convencional.

Quando a rescisâo ocorrer corn base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, sem
que haja culpa do Contratadr:, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido.

Os casos de rescisão contratual seráo formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o
contraditório e a ampla defesa.

cLÁusuLA sExrA - Do pREÇo E coNDrÇÔES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuaCos trinta dias apos o evento, com a apresentação da nota fiscal, ou

documento equivalente, devidamente atestado pela autorrdade competente. E obrigatoria a inserção
da declaração: referente à Chamada Pública no 00212023.

As notas fiscais que apresentarem incorreçôes serâo devolvidas ao Contratado e seu vencimento
ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de apresentação válida.

cLÁusuLA sÉflMA - DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS

Orgão: 5000 - Secretaria de Educaçâo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
Unidade: 5001 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
Atividade: 13.392.1302.2.66 - Promoção de Açóes Culturais
Elemento de Despesa: (661) - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física

CLÁUSULA OITAVA - DA TRANSFERÊNCN DA RESPOSABILIDADE

Fica expressamente vedada ao Contratado a transferência de responsabilidade da prestaçáo de
serviço contratual Chamada Pública no 00212023, a qualquer outra pessoa física ou jurídica, no seu
todo ou em parte

cLÁusuLA NoNA - DA F|SCALTZAÇÃO

V. Sõo José. no l0l, Cenko, Ch6 Grondê-pE. qEp 55.ó3ó-+0
E-moil ouvidorio@ch4gronae.pe.gov.br I I
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I

Pela prestaçâo dos serviços pactuados na cláusu,a primeira do presente contrato a CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO o U'alor de R$ 3.000,00 (Três mil reais).
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sEcRErA ruA MUNIC\PA|- DE EDUCAçAO, ESPORIES, CIJLTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

A fiscalização do cumprimento do objeto deste contrato ficará a cargo do departamento de Turismo.

CLÁUSULA DÉC;MA - DAS OBRTGAÇOES DO cONTRATAD9/6ONTRATANTE

Além das obrigaçÕes resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigaçoes do CONTRATADO:

| - Cumprir durante o prazo referido na Cláusula Terceira do presente instrumento. o fornecimento do

objeto especificado no termo de referência.

ll - Corrigir, incontinente, às suas custas, sem qualquer ônus paru a CONTRATANTE e dentro do
prazo disposto no inciso supra, quaisquer erros, incorreções ou emissôes observadas nos serviços a
seu cargo;

lll - Responder pelos danos e prejuízos decorrentes da não prestação de serviço ora licitados, salvo
na ocorrência de caso fortuito e força maior, apurados na forma da legislaçâo vigente quando
comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem
expressa e escrita da CONTRATANTE;

V - Ressarcir todos os danos causados à CONTRATANTE ou terceiros na execuçâo dos trabalhos
contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruiçôes e multas, isentando a
CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações pertinentes;

Vl - Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar, a qualquer título, para prestação de serviço,
pessoal este que será diretamente subordinado e vinculado ao CONTRATADO náo tendo com a
CONTRATANTE relação jurídica de qualquer natureza;

Alem das obrigaçôes resultantes da observância da Lei 8.666/93, sáo obrigaçóes da
CONTRATANTE.

| - Pagar ao CONTRATADO o preço estabelecido ro caput da Cláusula Sexta deste instrumento

ll - Acompanhar e aprovar os objetos entregues as suas devidas repartiçóes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como pela rescisão por qualquer uma das
hipóteses previstas nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei Federal n" 8.ô66/93 e suas alteraçoes, ao
Município de Chã Grande poderá aplicar ao CONTRATADO as sançôes previstas no art 87 do citado
diploma legal, garantida a prévia defesa, a saber:

a) Advertência;

b) Multa nos segutntes casos, observado, em qualquer hipotese, o disposto no art 412, da Lei no
10.406102 (Novo Código Civil), sendo no percentual de:

c) O atraso no início da execução do objeto do Contrato ou no de sua conclusão sujeitará o
CONTRATADO à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre
dia de atraso, a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço

o valor total deste por

V. Sõo José, no l0I, Centro, Chã Gronde-PE, CEP 55.63ó-WO t lelefone:81 3537-t140 | CNPJ: 11.O49.80ó/mOIl-90
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lV - Assumir todas as obrigações e compromissos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros, em razão ou não do objeto do contrato;
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SECRE7A ruA MUNICIPAL DE EDIJCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

d) O atraso na execução do objeto do Contrato por mais de'10 (dez) dias corridos poderá, a critério

da CONTRATANTE, ensejar a sua rescisáo, com a aplicação de multa de 2o/o (dois por cento), sobre

o valor total ajustado cumulativamente com a multa prevista no subitem anterior

e) Suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

f) Declaraçáo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida reabilitaçáo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO

ressarcir a Administraçáo pelos prejuÍzos resultantes ou apos decorrido o prazo de sanção aplicado

com base no inciso anterior.

Parágrafo Unico - As sançóes administrativas de que tratam os subitens anteriores poderão ser
relevadas pela CONTRATANTE, se motivadas por força maior cabendo ao CONTRATADO a

comprovação de tais circunstâncias.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAS DTSPOSIÇOES GERAIS

Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões Íavoráveis a Secretaria Municipal de
Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande, a sucumbência a que for
condenada a parte ex-adversa, nos termos do Art. 20 do Codigo de Processo Civil Brasileiro,
pertencerá, exclusivamente, a CONTRATANTE, de pleno direito.

CLÁUSULA DÉCIiJIA TERCETRO - DO FORO.

Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Gravatá, Estado de Pernambuco, para

soluçâo de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em (02) duas vras de igual teor,
para o mesmo fim juntamente com duas testemunlras no presente ato.

Chã GrandelPE,02 de setembro de 2024

/#-árrr*áábI A4zira de Lucena Correia Leite Neta
cPF No 072.000.í64-í1

Secretária de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

1-

J dos Santos
52.264-72

DEDA E TOCA DO CAMARÃO
CONTRATADO

cPF no 0621i3 -?5 -51

c No 293.2

2-

CPi";' l,m.&r(.1 -qs
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